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INDICAÇÃO Nº 707/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Poder ExecuƟvo, ANTEPROJETO 
DE LEI, que insƟtui a PolíƟca Municipal de Proteção, Inclusão e Acompanhamento Educacional dos 
Alunos com Epilepsia no âmbito da rede municipal de ensino, para que após estudos o mesmo seja 
enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa LegislaƟva. 

 

                                                                        Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(InsƟtui a PolíƟca Municipal de Proteção, Inclusão e 
Acompanhamento Educacional dos Alunos com Epilepsia no âmbito 
da rede municipal de ensino) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica insƟtuída por esta lei a PolíƟca Municipal de Proteção, Inclusão e Acompanhamento 
Educacional dos Alunos com Epilepsia na rede municipal de ensino, com o objeƟvo de garanƟr o pleno 
desenvolvimento educacional, a inclusão social e o respeito aos direitos das pessoas com epilepsia. 

Art. 2º A PolíƟca Municipal de que trata esta Lei tem como diretrizes: 

I – assegurar o acesso, a permanência e o êxito dos alunos com epilepsia na rede municipal de 
ensino; 

II – promover ações de conscienƟzação e combate ao preconceito relacionado à epilepsia; 

III – capacitar gestores, professores, servidores e proĮssionais da educação para o atendimento 
adequado e acolhedor aos alunos com epilepsia; 

IV – garanƟr o pronto atendimento em situações de crise epilépƟca no ambiente escolar; 

V – promover o acompanhamento pedagógico e psicossocial dos alunos com epilepsia; 

VI – esƟmular a arƟculação entre escolas, unidades de saúde e famílias para o acompanhamento 
integrado dos alunos. 

Art. 3º As ações da PolíƟca Municipal poderão incluir: 

I – realização de campanhas educaƟvas e palestras nas escolas; 

II – elaboração de protocolos de atendimento a alunos com crises epilépƟcas; 

III – desenvolvimento de materiais informaƟvos e orientadores para a comunidade escolar; 
 

IV – inclusão do tema “epilepsia” nos programas de formação conƟnuada dos proĮssionais da 
educação; 
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V – estabelecimento de parcerias com insƟtuições de saúde, universidades e organizações da 
sociedade civil voltadas ao tema. 

Art. 4º O Poder ExecuƟvo regulamentará a presente Lei no que couber, deĮnindo órgãos 
responsáveis, prazos e formas de execução das ações previstas. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A epilepsia é uma condição neurológica que aƟnge milhões de pessoas em todo o mundo e pode causar 
impactos signiĮcaƟvos no processo de aprendizagem e na convivência escolar. 

Muitos alunos convivem com preconceito, desinformação e falta de preparo da comunidade escolar para 
lidar com crises epilépƟcas e suas consequências. 

A presente proposição visa insƟtuir uma políƟca pública permanente de proteção, inclusão e 
acompanhamento educacional desses alunos, promovendo informação, acolhimento e segurança no ambiente 
escolar. 

O objeƟvo é garanƟr que as escolas municipais estejam preparadas para lidar adequadamente com 
situações de emergência, assegurando o direito à educação plena, sem discriminação e com o suporte necessário 
para o desenvolvimento integral dos nossos alunos. 

A iniciaƟva reforça o compromisso deste Parlamento com a promoção dos direitos das pessoas com 
deĮciência e condições neurológicas crônicas, em conformidade com o Estatuto da Pessoa com DeĮciência (Lei 
Federal nº 13.146/2015) e com a ConsƟtuição Federal, que garante o acesso à educação inclusiva e de qualidade 
a todos. 

Diante do exposto, submeto o presente Anteprojeto de Lei para apreciação do Poder ExecuƟvo para que 
envie o mesmo na forma de Projeto de Lei para deliberação nesta Casa LegislaƟva, dada a sua iniciaƟva para 
deŇagrar o processo legislaƟvo nesta matéria, conforme os preceitos consƟtucionais. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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